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AAPRESENTAÇÃO 
 

1. Estrutura organizacional do TCE – alguns destaques 
 
2. Produtos do Tribunal Pleno 
 
3. Produtos da Primeira e Segunda Câmaras 
 
4. Produtos do Comitê Técnico 
 
5. Principais documentos técnicos e deliberativos 
 
6. Principais atividades de controle externo 
 



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TCE – ALGUNS DESTAQUES 
 

1. Tribunal Pleno 
2. Primeira Câmara 
3. Segunda Câmara 
4. Presidência 

§ Secretaria de Gestão 
§ Secretaria Geral de Controle Externo 

o Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia 
o Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal 
o Secretaria de Desenvolvimento do Controle Externo 
o Consultoria Técnica 

5. Relatorias (06) 
§ Gabinete de Conselheiro 
§ Gabinete de Conselheiro Substituto 
§ Secretaria de Controle Externo 

 
6. Ouvidoria-Geral 
7. Corregedoria-Geral 
8. Ministério Público de Contas 
9. Comitê Técnico 

 

DELIBERAÇÕES NO TCE/MT 
 

1. Tribunal Pleno 
 
2. Primeira e Segunda Câmaras 
 
3. Decisões Singulares  
 
4. Comitê Técnico 
 



COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 

§Conselheiros (07) 

 
§Conselheiro (s) Substituto (s), quando 
designados/convocados 

 
§Representante do MPC (01) 

PRINCIPAIS PRODUTOS DO TRIBUNAL PLENO 
 

• Pareceres prévios sobre contas de governo 
 
• Acórdãos sobre contas de gestão, denúncias, 

representações, medidas cautelares: 
odos jurisdicionados estaduais 
odas prefeituras municipais 

 
• Acórdãos sobre recursos 

 
• Acórdãos para registro de benefícios previdenciários 

 
• Resoluções Normativas 

 
• Resoluções de Consulta 

 

 



COMPOSIÇÃO DA PRIMEIRA E SEGUNDA 
CÂMARAS 

 

Em cada uma delas:  
 
• Conselheiros (03) 

 
• Conselheiros Substitutos (03) 

 
• Representante do MPC (01) 

 

PRINCIPAIS PRODUTOS DA  
PRIMEIRA E SEGUNDA CÂMARAS 

 

• Acórdãos sobre contas de gestão, denúncias, 
representações: 

 
üRelatoria de Conselheiros: 

oda administração indireta estadual 
 
üRelatoria de Conselheiros Substitutos: 

odas Câmaras Municipais 
oda administração direta e indireta municipal 

 

 



DECISÕES SINGULARES 
 

São competentes: 
 

• Conselheiros (06) 
• Conselheiros Substitutos (06) 

 

  (conforme a relatoria) 
 

 

DECISÕES SINGULARES 
 

• Registro: atos de admissão de pessoal, declaração de bens 
e decisões do legislativo sobre as contas do executivo 

 

• Conhecimento: peças de planejamento, concursos 
públicos 

 

• Arquivamento: denúncias e representações 
 

• Decisão em RNI por inadimplência 
 

• Determinação de medidas cautelares (a serem 
homologadas pelo Tribunal Pleno) 

 



PRINCIPAIS DOCUMENTOS 
 

Manifestações da área técnica: 
 

§ Relatórios de auditoria – preliminar e conclusivo 
oDa Secex da Relatoria 
oDa Secex Obras 
oDa Secex Pessoal 

 

§ Parecer da Consultoria Técnica em consultas formais 
 

§ Relatório de avaliação de resultados de políticas públicas 
 

 

PRINCIPAIS DOCUMENTOS 
 

• Manifestação do Ministério Público de Contas: 
oParecer do MPC 

 

• Manifestação do Relator: 
oRelatório e Voto do Relator 

 

• Decisão: 
oParecer Prévio 
oAcórdão 
o Julgamento Singular 

 



PRINCIPAIS ATIVIDADES 
 

• Controle externo simultâneo 
• Auditoria de qualidade de obras públicas 
• Auditoria sobre as obras da Copa do Pantanal 2014 
• Avaliação de resultados de políticas públicas 
• Auditorias especiais 
• Alertas do Relator ou do Secretário de Controle Externo 
• Medidas cautelares 
• Orientações e capacitações técnicas 

 

Obrigada!! 
 

 Risodalva Beata de Castro 
     3613-7183 - riso@tce.mt.gov.br 

 


